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 O Congresso Nacional decreta: 

 

 

 Art. 1° Ficam sustados, nos termos do art. 49, V, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, os efeitos do disposto no inciso XX do art. 2º;  no inciso I e nos 

parágrafos 6° e 7° do art. 15; e no § 1º do art. 37, todos do Anexo I do Decreto n° 

10.747, de 26 de agosto de 2020.  

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Depois de muito tentar e fracassar em adiar a entrada em vigor da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD), o governo finalmente editou o Decreto n° 10.747, de 26 

de agosto de 2020, que “Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados e remaneja e transforma cargos em comissão e funções de 

confiança”. 

 A tão esperada criação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 

porém, veio acompanhada da tentativa do governo de deturpar a LGPD, aprovada 

com ampla participação da sociedade.  

Numa dessas tentativas, o decreto prevê que os representantes da sociedade 

civil e do setor privado para o Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 

da Privacidade (CNPD), órgão consultivo da ANPD, serão escolhidos mediante lista 

tríplice elaborada pelo Conselho Diretor. Dessa forma, diretores nomeados pelo 

Presidente da República terão o poder de selecionar quais candidatos de diversos 

setores irão compor a lista tríplice, sem nenhum critério objetivo estabelecido.  Além 

disso, caberá ao fim ao Presidente selecionar quem de fato irá compor o Conselho 

Consultivo. Esse duplo filtro do governo certamente acarretará um CNPD com visão 

semelhante à do Conselho Diretor e à do Executivo Federal. Isso vai na contramão do 

que pretendeu a lei, que deuar um caráter multissetorial ao Conselho, com diversidade 

de visões e pluralidade de opiniões. O Conselho Consultivo só se justifica se 

efetivamente representar a sociedade, caso contrário perde sua razão de ser.  

O decreto também fere, em diversos dispositivos,  a autonomia concedida à 

ANPD.  A Lei estabeleceu sua competência para “deliberar, na esfera administrativa, 
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em caráter terminativo, sobre a Lei nº 13.709, de 2018, as suas competências e os 

casos omissos”. Porém, no inciso XX do art. 2º, o decreto vai além e estabelece uma 

ressalva para a competência da Advocacia-Geral da União. Fica clara a ameaça à 

autonomia conferida pela Lei à ANPD.  

Ainda, em seu art. 15, o decreto estabelece que a presidência do CNPD será 

exercida pelo representante da Casa Civil da Presidência da República. Outra vez, 

vê-se uma mitigação da autonomia do Autoridade. O decreto concentra ainda mais 

poder na Casa Civil e na Presidência da República, indo de encontro ao espírito da 

lei.  

Por fim, em seu art. 37, o decreto prevê a requisição de militares para a ANPD 

e, no § 1º, dispõe que os militares requisitados ficarão vinculados ao GSI para fins 

disciplinares, de remuneração e de alterações. Na prática, esses militares não se 

submeterão à ANPD, o que compromete sua isenção e autonomia. 

Todos esses pontos mitigam a autonomia que a LGPD conferiu à ANPD e a 

representatividade pretendida para o Conselho Consultivo, colocando em risco a 

eficácia da Autoridade como um todo e, consequentemente, da proteção de dados 

pessoais no país.  

Assim, solicito apoio dos demais parlamentares para aprovação deste decreto 

legislativo. 

 

  Sala das Sessões, em     de agosto de 2020 

 

 

Deputado Alessandro Molon – PSB/RJ 

LÍDER DO PSB 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.474, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 
 

 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções de Confiança da Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados e remaneja e transforma 

cargos em comissão e funções de confiança. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84,caput, inciso VI, alínea "a" da Constituição, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

- ANPD, na forma dos Anexos I e II. 

 

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão 

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as seguintes Funções Comissionadas 

do Poder Executivo - FCPE, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia para a ANPD: 

I - um DAS 101.6; 

II - quatro DAS 101.5; 

III - seis DAS 101.4; 

IV - cinco DAS 103.4; 

V - quatro FCPE 101.4; 

VI - dez FCPE 101.3; e 

VII - seis FCPE 102.3. 

 

Art. 3º Ficam transformados, na forma do Anexo IV, nos termos do disposto no art. 

8º da Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-

DAS: vinte e seis DAS-2 e setenta DAS-1 em um DAS-6, quatro DAS-5, quinze DAS-4 e nove 

DAS-3. 

 

Art. 4º Ficam substituídas, na forma do Anexo V, as seguintes FCPE: 

I - quatro FCPE 101.4; 

II - dez FCPE 101.3; e 

III - seis FCPE 102.3. 

Parágrafo único. Ficam extintos vinte cargos em comissão do Grupo-DAS, 

conforme demonstrado no Anexo V. 

 

Art. 5º Aplica-se o disposto nos art. 13 ao art. 19 do Decreto nº 9.739, de 28 de 

março de 2019, quanto ao regimento interno, ao registro de dados no Sistema de Organização 

e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg, à permuta entre DAS e FCPE e à alocação 

de cargos em comissão e funções de confiança na Estrutura Regimental da ANPD. 

Parágrafo único. Em caso de edição de regimento interno, a proposta será aprovada 

por maioria absoluta do Conselho Diretor da ANPD. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de publicação da nomeação do Diretor-

Presidente da ANPD no Diário Oficial da União. 

 

Brasília, 26 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Walter Souza Braga Netto 

 

ANEXO I 
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ESTRUTURA REGIMENTAL DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, DA FINALIDADE E DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 1º A Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, órgão integrante da 

Presidência da República, dotada de autonomia técnica e decisória, com jurisdição no território 

nacional e com sede e foro no Distrito Federal, tem o objetivo de proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, orientada pelo disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 

Art. 2º Compete à ANPD: 

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legislação; 

II - zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, observada a proteção 

de dados pessoais e do sigilo das informações, quando protegido por lei ou quando a quebra do 

sigilo violar os fundamentos do art. 2º da Lei nº 13.709, de 2018; 

III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade; 

IV - fiscalizar e aplicar sanções na hipótese de tratamento de dados realizado em 

descumprimento à legislação, mediante processo administrativo que assegure o contraditório, a 

ampla defesa e o direito de recurso; 

V - apreciar petições de titular contra controlador após a comprovação pelo titular 

da apresentação de reclamação ao controlador não solucionada no prazo estabelecido em 

regulamentação; 

VI - promover na população o conhecimento das normas e das políticas públicas 

sobre proteção de dados pessoais e das medidas de segurança; 

VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de 

proteção de dados pessoais e privacidade; 

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem o 

exercício de controle dos titulares sobre seus dados pessoais, os quais deverão levar em 

consideração as especificidades das atividades e o porte dos responsáveis; 

IX - promover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais 

de outros países, de natureza internacional ou transnacional; 

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de tratamento de dados 

pessoais, respeitados os segredos comercial e industrial; 

XI - solicitar, a qualquer momento, aos órgãos e às entidades do Poder Público que 

realizam operações de tratamento de dados pessoais, informe específico sobre o âmbito, a 

natureza dos dados e os demais detalhes do tratamento realizado, com a possibilidade de emitir 

parecer técnico complementar para garantir o cumprimento da Lei nº 13.709, de 2018; 

XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades; 

XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de dados pessoais e 

privacidade e sobre relatórios de impacto à proteção de dados pessoais para os casos em que o 

tratamento representar alto risco à garantia dos princípios gerais de proteção de dados pessoais 

previstos na Lei nº 13.709, de 2018; 

XIV - consultar os agentes de tratamento e a sociedade em matérias de interesse 

relevante e prestar contas sobre suas atividades e seu planejamento; 

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, nos relatórios de gestão a que se 

refere o inciso XII, o detalhamento de suas receitas e despesas; 
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XVI - realizar auditorias ou determinar sua realização, no âmbito da atividade de 

fiscalização de que trata o inciso IV e com observância ao disposto no inciso II, sobre o 

tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de tratamento, incluído o Poder Público; 

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com agentes de tratamento para 

eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa, no âmbito de processos 

administrativos, de acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942; 

XVIII - editar normas, orientações e procedimentos simplificados e diferenciados, 

inclusive quanto aos prazos, para que microempresas, empresas de pequeno porte e iniciativas 

empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autodeclarem startups ou empresas de 

inovação possam adequar-se ao disposto na Lei nº 13.709, de 2018; 

XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja efetuado de maneira 

simples, clara, acessível e adequada ao seu entendimento, nos termos da Lei nº 13.709, de 2018, 

e da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; 

XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter terminativo, sobre a Lei nº 

13.709, de 2018, as suas competências e os casos omissos, sem prejuízo da competência da 

Advocacia-Geral da União estabelecida pela Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 

1993; 

XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações penais das quais tiver 

conhecimento; 

XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento do disposto na 

Lei nº 13.709, de 2018, por órgãos e entidades da administração pública federal; 

XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer suas 

competências em setores específicos de atividades econômicas e governamentais sujeitas à 

regulação; e 

XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrônico, para 

o registro de reclamações sobre o tratamento de dados pessoais em desconformidade com a Lei 

nº 13.709, de 2018. 

§ 1º Na imposição de condicionantes administrativas ao tratamento de dados 

pessoais por agente de tratamento privado, sejam eles limites, encargos ou sujeições, a ANPD 

deve observar a exigência de mínima intervenção, assegurados os fundamentos, os princípios e 

os direitos dos titulares previstos no art. 170 da Constituição e na Lei nº 13.709, de 2018. 

§ 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD devem ser precedidos de 

consulta e audiência públicas e de Análise de Impacto Regulatório. 

§ 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação de 

setores específicos da atividade econômica e governamental devem coordenar suas atividades, 

nas respectivas esferas de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento de suas atribuições 

com a maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos setores regulados, conforme 

legislação específica, e o tratamento de dados pessoais, na forma da Lei nº 13.709, de 2018. 

§ 4º A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclusive por meio de 

cooperação técnica, com órgãos e entidades da administração pública responsáveis pela 

regulação de setores específicos da atividade econômica e governamental, a fim de facilitar as 

competências regulatória, fiscalizatória e punitiva da ANPD. 

§ 5º A ANPD, no exercício das competências de que trata ocaput, deverá zelar pela 

preservação do segredo empresarial e do sigilo das informações, nos termos da lei. 

§ 6º As reclamações recebidas conforme o disposto no inciso V docaputpoderão ser 

analisadas de forma agregada e as eventuais providências delas decorrentes poderão ser 

adotadas de forma padronizada. 

§ 7º A aplicação das sanções previstas na Lei nº 13.709, de 2018, compete 

exclusivamente à ANPD e suas competências prevalecerão, no que se refere à proteção de dados 
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pessoais, sobre as competências correlatas de outras entidades ou órgãos da administração 

pública. 

§ 8º A ANPD articulará sua atuação com outros órgãos e entidades com 

competências sancionatórias e normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais e será 

o órgão central de interpretação da Lei nº 13.709, de 2018, e do estabelecimento de normas e 

diretrizes para a sua implementação. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Art. 3º A ANPD é constituída pelos seguintes órgãos: 

I - Conselho Diretor; 

II - órgão consultivo: Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade; 

III - órgãos de assistência direta e imediata ao Conselho Diretor: 

a) Secretaria-Geral; 

b) Coordenação-Geral de Administração; e 

c) Coordenação-Geral de Relações Institucionais e Internacionais; 

IV - órgãos seccionais: 

a) Corregedoria; 

b) Ouvidoria; e 

c) Assessoria Jurídica; e 

V - órgãos específicos singulares: 

a) Coordenação-Geral de Normatização; 

b) Coordenação-Geral de Fiscalização; e 

c) Coordenação-Geral de Tecnologia e Pesquisa. 

§ 1º O Conselho Diretor é o órgão máximo de decisão da ANPD. 

§ 2º Cabe ao Diretor-Presidente a gestão e a representação institucional da ANPD. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do órgão consultivo 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será 

composto por representantes dos seguintes órgãos: 

I - um da Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá; 

II - um do Ministério da Justiça e Segurança Púbica; 

III - um do Ministério da Economia; 

IV - um do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações; 

V - um do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

VI - um do Senado Federal; 

VII - um da Câmara dos Deputados; 

VIII - um do Conselho Nacional de Justiça; 

IX - um do Conselho Nacional do Ministério Público; 

X - um do Comitê Gestor da Internet no Brasil; 
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XI - três de organizações da sociedade civil com atuação comprovada em proteção 

de dados pessoais; 

XII - três de instituições científicas, tecnológicas e de inovação; 

XIII - três de confederações sindicais representativas das categorias econômicas do 

setor produtivo; 

XIV - dois de entidades representativas do setor empresarial relacionado à área de 

tratamento de dados pessoais; e 

XV - dois de entidades representativas do setor laboral. 

§ 1º Cada membro do colegiado terá um suplente, que o substituirá em suas 

ausências e impedimentos. 

§ 2º Os membros do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade e respectivos suplentes serão designados pelo Presidente da República. 

§ 3º As indicações dos membros do Conselho Nacional de Proteção de Dados 

Pessoais e da Privacidade de que tratam os incisos I a X docaputserão submetidas pelos titulares 

dos órgãos que representam ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República. 

§ 4º Os membros de que tratam os incisos XI a XV docapute respectivos suplentes: 

I - deverão ter qualificação compatível com as matérias afetas ao Conselho Nacional 

de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; 

II - terão mandato de dois anos, permitida uma recondução, por igual período; e 

III - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no Brasil. 

§ 5º As entidades de que tratam os incisos XI a XV docaputpoderão indicar 

representantes livremente, ao Conselho Diretor, no prazo de trinta dias, contado da data de 

publicação do edital de convocação no Diário Oficial da União, com a indicação de um nome 

para a respectiva vaga, que estará acompanhado: 

I - de demonstração das características da entidade; 

II - da qualificação do indicado; e 

III - da comprovação de seu vínculo com a entidade. 

§ 6º Após o recebimento das indicações, o Conselho Diretor formará lista tríplice 

de titulares e suplentes, representantes de cada uma das entidades a que se refere o § 5º, para 

cada vaga de que tratam os incisos XI ao XV docaput, que será encaminhada ao Ministro de 

Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República para nomeação pelo Presidente da 

República. 

§ 7º Na ausência das indicações de que tratam os § 5º e § 6º, o Presidente da 

República escolherá livremente os membros do Conselho Nacional de Proteção de Dados 

Pessoais e da Privacidade e respectivos suplentes, mediante indicação do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República, observados os requisitos estabelecidos no § 

4º. 

§ 8º A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

§ 9º O Presidente do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades da administração 

pública federal para participar das, sem direito a voto. 

 

Art. 16. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade se 

reunirá em caráter ordinário três vezes ao ano e em caráter extraordinário sempre que 

convocado por seu Presidente. 

§ 1º O quórum de reunião do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 

da Privacidade é de dezesseis membros e quórum de aprovação é de maioria simples. 
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§ 2º A pauta das reuniões será divulgada com antecedência de, no mínimo, uma 

semana. 

§ 3º As reuniões do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade serão realizadas, preferencialmente, por meio de videoconferência. 

§ 4º Além do voto ordinário, o Presidente do Conselho Nacional de Proteção de 

Dados Pessoais e da Privacidade terá o voto de qualidade em caso de empate. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. As requisições de militares das Forças Armadas e os pedidos de cessão de 

membros das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares para a ANPD serão feitos 

pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República diretamente ao 

Ministério da Defesa ou aos Governos dos Estados ou do Distrito Federal, conforme o caso. 

§ 1º Os militares à disposição da Presidência da República ficam vinculados ao 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República para fins disciplinares, de 

remuneração e de alterações, observadas as peculiaridades de cada Força. 

§ 2º As requisições de que trata ocaputsão irrecusáveis e serão prontamente 

atendidas, exceto nas hipóteses previstas em lei. 

 

Art. 38. O desempenho de função na Presidência da República constitui, para o 

pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional, 

e, para o militar, serviço relevante e atividade de natureza militar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 

de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 

da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 

devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 394/2020 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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